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Art. 23 Na composição dos Comitês e dos Grupos Temáticos
serão considerados a natureza da temática de sua competência, a
finalidade dos órgãos ou entidades que participam do CONDRAF, os
atos normativos relativos aos temas a serem tratados e a formação ou
notório saber de seus membros.

§ 1º Os Conselheiros indicarão seus representantes, titulares
e suplentes, respeitando o disposto no caput deste artigo;

§ 2º Os Comitês deverão respeitar a proporcionalidade de,
no mínimo, metade de sua composição formada por membros
efetivos designados pelos órgãos e entidades representadas no
Conselho;

§ 3º Nos Grupos Temáticos, pelo menos 1/3 (um terço) dos
membros efetivos deverão representar órgãos e entidades que têm
assento no Conselho;

§ 4º Poderão participar ainda dos Comitês e dos Grupos
Temáticos, na condição de membros efetivos, instituídos por resolução,
com direito a voz e a voto, outros representantes de órgãos e entidades
públicos e privados e representantes dos poderes legislativo e judiciário,
desde que seja mantida a proporcionalidade citada nos parágrafos
anteriores;

§ 5º Os convidados a participar dos trabalhos dos Comitês e
dos Grupos Temáticos terão direito a voz, segundo os respectivos
regulamentos internos;

§ 6º Os Comitês e os Grupos Temáticos deverão elaborar seus
regulamentos internos, em harmonia com este Regimento e demais
normas aplicáveis, que serão apreciados e aprovados pelo Plenário.

Seção II
Da Coordenação

Art. 24 Os Comitês serão coordenados pelos órgãos gestores
das políticas públicas objeto de trabalho dos comitês, indicados pelo
Plenário do CONDRAF.

Art. 25 Os Grupos Temáticos terão coordenação escolhida
entre seus membros pelo próprio Grupo Temático.

Art. 26 A Coordenação dos Comitês e Grupos Temáticos
tem as seguintes atribuições:

I - coordenar e supervisionar os trabalhos do Comitê ou
Grupo Temático;

II - promover as condições necessárias para que o Comitê
ou Grupo Temático atinja as suas finalidades, incluindo a articulação
com os órgãos e entidades geradoras de estudos, propostas, normas e
tecnologias;

III - estabelecer a pauta de cada reunião;

IV - a coordenação de cada Comitê deverá apresentar ao
Plenário relatórios trimestrais informando os conteúdos das suas
resoluções e encaminhamentos, dando também conhecimento à
Secretaria do Conselho para que esta proceda à divulgação das
informações junto à rede nacional de órgãos colegiados;

V - a coordenação de cada Grupo Temático deverá
apresentar ao Plenário relatório conclusivo sobre a matéria submetida
a estudo, dentro do prazo fixado pelo Conselho, acompanhado de
todos os documentos que se fizerem necessários ao cumprimento de
seus objetivos;

VI - a coordenação de cada Grupo Temático deverá
articular-se com a Secretaria e com a Presidência do Conselho para
a condução geral dos trabalhos do Colegiado;

VII - a coordenação de cada Comitê poderá solicitar apoio à
Secretaria do CONDRAF quando julgar necessário;

Seção III
Dos Encaminhamentos

Art. 27 As matérias apresentadas para apreciação e deliberação
dos Comitês e Grupos Temáticos serão discutidas procurando o consenso
entre seus integrantes.

Parágrafo único. Não existindo consenso, deverá ser
apresentadas ao CONDRAF as proposições que obtiverem maior adesão
entre os membros presentes.

Art. 28 As reuniões de Comitês e Grupos Temáticos poderão ser
realizadas fora do Distrito Federal, mediante sugestão do próprio Comitê
ou Grupo, cabendo a este último, informar ao Presidente do CONDRAF.

Parágrafo Único. Os locais de reunião dos Comitês e Grupos
Temáticos serão escolhidos segundo critérios de economia e praticidade.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 O Regimento Interno do CONDRAF entrará em
vigor na data de sua aprovação pelo Plenário do CONDRAF.

Art. 30 Este Regimento Interno poderá ser alterado mediante
proposta do Plenário, aprovada por dois terços de seus membros.

Art. 31 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do
presente Regimento serão solucionados pelo Plenário do CONDRAF.

Art. 32 Serão realizadas sistematizações e divulgações das ações
e iniciativas desenvolvidas pelo CONDRAF e seus respectivos comitês
permanentes e grupos de trabalho, nos meios de comunicação dos órgãos
do governo federal e entidades da sociedade civil interessadas.

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº 318, DE 15 DE MAIO 2018

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE AGRICULTURA
FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso
de suas atribuições, de acordo com o disposto na Lei 10.420, de
10 de abril de 2002, e no Decreto 4.962, de 22 de janeiro de
2004, e considerando que os pagamentos de benefícios seguem as
condições vigentes na data de adesão do agricultor, conforme o
artigo 9º do Decreto 4.962/2004, de 22 de janeiro de 2004,
resolve:

Art. 1º Autorizar o pagamento dos benefícios relativos às
safras 2016/2017 aos agricultores que aderiram ao Garantia-Safra
nos municípios constante no anexo.

Art. 2º Os pagamentos serão realizados a partir do mês de
maio de 2018, nas mesmas datas definidas pelo calendário de
pagamento de benefícios sociais da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

ANEXO

(SAFRA 2016/2017)

. UF MUNICÍPIO IBGE

. AL Girau do Ponciano 2702900

. AL Inhapi 2703304

. BA Mucugê 2921906

. BA Anguera 2901502

. BA Antônio Cardoso 2901700

. BA Baixa Grande 2902609

. BA Santo Estêvão 2928802

. RN Baraúna 2401453

. RN Rafael Fernandes 2410504

. RN São Miguel 2412500

. RN Serra Negra do Norte 2413409

. RN Tenente Ananias 2414100

. RN Upanema 2414605

. RN Ve n h a - Ve r 2414753

. RN Jundiá 2406155

. RN Pedro Avelino 2409704

. RN Senador Elói de Souza 2413102

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA Nº 24, DE 15 DE MAIO DE 2018

Estabelece normas, critérios e padrões para o
exercício da pesca em áreas determinadas
para a captura de tainha (Mugil liza), no
litoral das regiões Sudeste e Sul do Brasil e
estabelece cota de captura da espécie para o
ano de 2018.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, S U B S T I T U TO , E
O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,
S U B S T I T U TO , no uso de suas atribuições de que trata o art. 87,
parágrafo único, II e IV, da Constituição Federal e o art. 12, §2º, I e 49,
VI e parágrafo único da Lei nº 13.502, de 1º de novembro de 2017, e
tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 11.959, de 29 de junho de
2009, no Decreto nº 6.981, de 13 de outubro de 2009, no Decreto nº
9.038, de 26 de abril de 2017, alterado pelo Decreto nº 9.330, de 5 de
abril de 2018, na Portaria Interministerial MPA/MMA nº 5, de 1º de
setembro de 2015, e o constante dos autos do processo SEI nº
00350.000731/2018-12 e nº 52800.100471/2018-32, resolvem:

CAPÍTULO I
REGRAS GERAIS PARA A PESCA DA TAINHA

Art. 1º Estabelecer normas, critérios e padrões para o exercício
da pesca em áreas determinadas para a captura de tainha (Mugil liza), no
litoral das regiões Sudeste e Sul do Brasil.

Art. 2º A pesca da tainha nas regiões Sudeste e Sul terá a
seguinte temporada anual:

I - para modalidade cerco/traineira, entre 1° de junho e 31 de
julho;

II - para modalidades de emalhe costeiro de superfície que não
utilize anilhas:

a) até 10 AB, entre 15 de maio a 15 de outubro;

b) acima de 10 AB, entre 15 de maio e 31 de julho;

III - para modalidades de emalhe anilhado, entre 15 de maio e
31 de julho;

IV - para modalidade desembarcada ou não motorizada entre 1°
de maio e 31 de dezembro.

§ 1º Fica proibida a pesca da tainha para as modalidades
tratadas nos incisos do caput deste artigo fora dos períodos neles
estabelecidos.

§ 2º As restrições temporais de pesca estabelecidas neste artigo
não se aplicam para a captura de tainha no interior das lagoas e estuários
das regiões.

Art. 3º É proibido, nos seguintes períodos e áreas, a atividade de
pesca conforme abaixo especificada:

I - para todas as modalidades de pesca, exceto tarrafa, no
período de 15 de março a 15 de setembro, em todas as desembocaduras
estuarino-lagunares do litoral das regiões Sudeste e Sul;

II - para os métodos e instrumentos de redes de trolha, cercos
flutuantes, redes de emalhe, uso de faróis manuais, anzóis, fisgas e
garatéias, no período de 1º de maio a 31 de dezembro, no litoral do
estado de Santa Catarina, a menos de 300 m dos costões rochosos e a
menos de uma milha náutica (1MN) da costa, nos locais onde ocorre a
prática tradicional de arrastão de praia com canoas a remo;

III - para a captura de isca viva, no período de 1º de maio a 31 de
julho, no litoral do Estado de Santa Catarina, a menos de 300 m dos
costões rochosos e a menos de uma milha náutica (1MN) da costa, nos
locais onde ocorre a prática tradicional de arrastão de praia com canoas a
remo;

V - para qualquer operação de pesca da modalidade
cerco/traineira, no período entre 1º de junho e 31 de julho, nas seguintes
áreas:

a) a partir da linha de costa até a distância de 3 (três) milhas
náuticas, para as embarcações autorizadas com Arqueação Bruta
superior a quatro, na costa do estado do Rio de Janeiro;

b) a partir da linha de costa até a distância de 5 (cinco) milhas
náuticas, para as embarcações autorizadas com Arqueação Bruta
superior a dez, na costa do estado do Rio de Janeiro;

c) a partir da linha de costa até a distância de 05 (cinco) milhas
náuticas, na costa dos estados de São Paulo, Paraná e Santa Catarina;

d) a partir da linha de costa até a distância de 10 (dez) milhas
náuticas, para as embarcações autorizadas, na costa do estado do Rio
Grande do Sul;

V - para a pesca desembarcada na modalidade de emalhe fixo
ou deriva no raio de 150 m ao redor das ilhas, lajes e costões rochosos do
litoral; e

VI - para as modalidades de emalhe costeiro de superfície e
emalhe anilhado, com embarcações motorizadas, na faixa de uma milha
náutica (1MN) medidos a partir da linha de costa.

§ 1º Definem-se como desembocaduras estuarino-lagunares as
áreas compreendidas a 1.000 m da boca da barra para fora, em direção ao
oceano, a 200m à montante da boca da barra para dentro do rio ou
estuário e de 1.000m de extensão nas margens adjacentes às
desembocaduras dos rios ou estuários.

§ 2º Considera-se como referência às proibições estabelecidas
nos incisos II, IV e V do caput deste artigo, a linha de costa do litoral
continental e insular brasileiro, indicadas nas cartas náuticas de grande
escala publicadas pela Diretoria de Hidrografia e Navegação da Marinha
do Brasil, e os limites territoriais dos estados, nas águas sob jurisdição
brasileira, para fins de monitoramento, gestão pesqueira e controle de
operações da frota pesqueira, estabelecidos pela Instrução Normativa no

122, de 18 de outubro de 2006, do IBAMA.

§ 3º O litoral insular brasileiro de que trata o § 2o deste artigo se
refere aos seguintes acidentes geográficos:

I - Ilha de Santa Catarina, localizada no estado de Santa Catarina;


